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social da sociedade em epígrafe, que se irá reger pelo seguinte articu-
lado:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação Discomania — Comércio In-
ternacional de Discos, L.da, com sede na Rua da Torrinha, 204, da
freguesia de Massarelos, da cidade do Porto, e durará por tempo inde-
terminado a partir da data da sua constituição.

§ único. A gerência poderá transferir a sede, dentro do concelho
ou concelhos limítrofes.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste no comércio, importação e expor-
tação de discos, CD’S, vídeos, cassetes e utensílios diversos ligados ao
campo musical.

ARTIGO 3.º

O capital social é de dois milhões de escudos, integralmente reali-
zado em dinheiro, e corresponde à soma de três quotas, sendo uma de
oitocentos mil escudos pertencente ao sócio Paulo Alexandre Joa-
quim, e duas de seiscentos mil escudos, cada, pertencendo uma a cada
uma das sócias Margarida Enfica Almeida e Margarida do Carmo.

ARTIGO 4.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares sob a
forma de suprimentos a regular em assembleia geral que as aprove,
até ao dobro do capital social.

ARTIGO 5.º

A gerência da sociedade remunerada ou não, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, fica a cargo de todos os sócios, que desde já
ficam nomeados gerentes.

§ único. Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contra-
tos são necessárias as assinaturas de dois sócios gerentes, podendo os
actos de mero expediente ser assinados por qualquer um deles.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas é livre entre sócios, e quando a favor de estra-
nhos depende do consentimento da sociedade, e dos sócios não ce-
dentes, gozando a sociedade em primeiro lugar e os sócios não ceden-
tes em segundo lugar do direito de preferência.

ARTIGO 7.º

Em caso de morte, inabilitação, interdição ou declaração judicial
de ausência ou morte presumida do sócio, deverão os seus herdeiros
ou representantes legais comunicar à sociedade quem deverá repre-
sentar a quota no prazo de 30 dias.

ARTIGO 8.º

Os sócios ficam impedidos de exercer, por conta própria ou alheia,
actividade concorrente com qualquer das actividades que compõem o
objecto desta cidade.

ARTIGO 9.º

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio nos seguin-
tes casos:

a) Por morte, divórcio, separação judicial de pessoas e bens, ou em
consequência de processo judicial por arresto, penhora ou liquidação
do património, quando a mesma quota seja atribuída, total ou parcial-
mente a um terceiro;

b) Quando o respectivo titular for declarado inabilitado ou interdito
judicialmente.

ARTIGO 10.º

Os lucros da sociedade, depois de retirada a importância necessária
para o fundo de reserva legal, terão o destino que a assembleia geral
decidir.

ARTIGO 11.º

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada dirigida
aos sócios com a antecedência mínima de 15 dias.

Está conforme.

9 de Junho de 1994. — O Ajudante, José Guilherme Cerqueira
Martins. 3000221359

RESTAURANTE SOLAR DO CAMPO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 53 684; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 20/
971219; pasta n.º 17 900.

Certifico que pela escritura lavrada em 26 de Novembro de 1997,
no 1.º Cartório Notarial do Porto, foi constituída a sociedade em
epígrafe, que se irá reger pelos seguintes artigos:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma de Restaurante Solar do Campo,
L.da, e tem a sua sede na Rua de Santos Pousada, 220, loja GS 13, da
freguesia do Bonfim, desta cidade do Porto.

2 — Por simples deliberação da gerência, a sociedade poderá trans-
ferir a sede social para qualquer outro local do mesmo concelho ou
para concelhos limítrofes, bem como poderá abrir ou encerrar filiais,
sucursais ou qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste em restaurante de tipo tradicional.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado, é de dez milhões de escu-
dos, dividido em duas quotas, uma do valor nominal de um milhão de
escudos pertencente à sócia Ana Branca Teixeira Dias e outra do valor
nominal de nove milhões de escudos pertencente ao sócio Jorge
António Teixeira Barbosa.

§ 1.º A quota da sócia Ana Branca Teixeira Dias foi integralmente
realizada em dinheiro;

A quota do sócio Jorge António Teixeira Barbosa é totalmente
realizada com bens móveis que o mesmo transferiu para a sociedade
e que constam de um relatório do revisor oficial contas, nos termos
legais, no montante global de nove milhões de escudos.

ARTIGO 4.º

A cessão de quotas a favor de estranhos, à sociedade carece do
consentimento desta, a qual tem preferência e depois os sócios indi-
vidualmente considerados.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, fica a cargo de ambos os sócios, desde
nomeados gerentes.

2 — Para representar a sociedade e a obrigai validamente em to-
dos os seus actos e contratos suficiente a intervenção de um gerente.

Relatório

A solicitação pessoal, confirmada por escrito, de Jorge António
Teixeira Barbosa, casado, comerciante, com residência na Rua Nova
do Tojo, 109, Arcozelo, Vila Nova de Gaia, portador do bilhete de
identidade n.º 7028080, emitido pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa em 27 de Fevereiro de 1992, contribuinte n.º 157636020.

É elaborado o presente Relatório, com vista a dar satisfação ao
estipulado no artigo 28.º do Código das Sociedades Comerciais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de Setembro.

Com efeito, o solicitante pretende entregar à sociedade constituenda
denominada Restaurante Solar do Campo, L.da, para integral realiza-
ção da quota por ele subscrita, os bens seguintes; todos em estado de
novo, com indicação dos valores individualmente atribuídos:

1 — Escaparate em aço inox com 1 prateleira de apoio de apoio
ao balcão. Dim: 2000x600x350, com o valor de 96 000$.

2 — Balança electrónica marca Tissot modelo Angel com departa-
mentos de 15 kgs dividos em 5 grs, com o valor de 112 500$.

3 — Escaparate em aço inox, para apoio ao balcão com 2 prate-
leiras. Dim: 750×600×850, com o valor de 56 000$.

4 — Caixa registadora alfanumérica marca Samsung modelo 4640,
com o valor de 112 500$.

5 — Câmara refrigerada em aço inox com frio estático e com 3
portas. Dim: 1900×600×850, com o valor de 182 950$.

6 — Escaparate em aço inox de apoio ao balcão com 2 pratelei-
ras. Dim: 600×600×850, com o valor de 52 000$.

7 — Escaparate em aço inox com 2 prateleiras com 1 tulha de
café. Dim: 2000×600×750, com o valor de 140 000$.

8 — Máquina de café de 2 grupos marca Astoria modelo pulser,
automática, com o valor de 334 000$.

9 — Moinho de café marca Astoria modelo FP automático com
contador de doses, com o valor de 58 590$.

10 — Escaparate em aço inox com espaço para a máquina de la-
var, com pio e escorredouro e com 1 prateleira com tulha de borras
e 1 gaveta. Dim: 550×600×850, com o valor de 360 000$.

11 — Máquina de lavar copos e chávenas modelo start SF marca
DIHR, com capacidade para 1500 peças/hora, com o valor
de 197 750$.
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12 — Escaparate em aço inox com 2 prateleiras com tulha de pão.
Dim: 2300×600×850, com o valor de 156 800$.

13 — Grelhador misto linha maxi modelo GP com prensa nervo-
rada e placa lisa, com o valor de 97 500$.

14 — Fritadeira em aço inox com 2 cubas com capacidade de 9+9
litros, com o valor de 154 900$.

15 — Trempe a gás monolume de grande rendimento, com o va-
lor de 15 000$.

16 — Apanha fumos em aço inox com filtros anti-gordura incluí-
dos, exclui-se as condutas e ventilador. Dim: 3500×1500×700×750
em 1, como valor de 473 600$.

17 — Escaparate em aço inox com 1 prateleira de apoio à copa,
com pio e escorredouro. Dim: 1400×600×850, com o valor
de 109 760$.

18 — Mobiliário de cafetaria, constituído por: 6 mesas redondas
com tampo em faggio 600×600, com pés em ferro fundido, com co-
luna cromada a pó preto. 12 cadeiras com assento em tecido classe
A, com estrutura em tubo redondo Termolacado a pó preto, referên-
cia 108, com o valor de 182 250$.

19 — Banho maria de bancada com 2 cubas, para aquecimento de
alimento, com o valor de 63 650$.

20 — Chapa grelhadora a gás, frytop, de bancada, marca GAYC,
modelo 90. Dim: 910×410×350, como valor de 65 000$.

21 — Grupo múltiplo com 3 serviços e 4 funções modelo 1 marca
DIRH, com o valor de 192 500$.

22 — Fogão a gás com 3 queimadores e 1 forno com apanha molhos
em aço inox, todo em aço inox, modelo SK85 Dim: 850×600×850,
com o valor de 165 500$.

23 — Cortadora de carnes frias de 300 mm, com o valor
de 103 950$.

24 — Obras e decoração, compostas por:
1 — Construção civil.
1.1 — Abertura e fecho de todos os rasgos necessários ao perfeito

funcionamento de toda a rede de águas e esgotos
1.2 — Fornecimento e construção de parede em tijolo de 11 devi-

damente acabada, ampara a divisão da copa e zona frontal de atendi-
mento.

1.3 — Fornecimento e colocação de azulejo decorativo nas pare-
des da copa.

1.4 — Preparação das paredes para aplicação de tinta lisa com
acabamento a verniz.

1.5 — Fornecimento e colocação de lambrim de 1200, em már-
more claro, tipo lioz moliano ou vidraço, assim como uma facha em
todo o perímetro do estabelecimento.

1.6 — Fornecimento e colocação de tijoleira maronagrés polido,
40x40, no chão do público.

1.7 —Fornecimento e colocação de tijoleira moronagrés, 30×30,
não polido no chão do estabelecimento na zona da cozinha.

1.8 — Fornecimento e colocação de tinta stucco veneziano nas
paredes acima do lambrim.

1.9 — Fornecimento e colocação de tampo e decoração frontal a
mármore lioz moliano ou vidraço.

2 — Pichelaria.
2.1 — Fornecimento e colocação de toda a tubagem e cablagem

necessária ao perfeito funcionamento da rede de águas e esgotos.
3 — Electricidade.
3.1 — Fornecimento e colocação de toda a tubagem e cablagem

necessária ao perfeito funcionamento da rede de iluminação e equipa-
mentos.

3.2 — Fornecimento e colocação de um quadro eléctrico parcial
para ligação de iluminação e equipamentos de forma individual.

3.3 — Fornecimento e colocação de iluminação indirecta no tecto
falso a construir.

3.4 — Fornecimento e colocação de projectores de halogénio no
tecto falso a construir.

3.5 — Fornecimento e colocação de armadura fluorescente na copa.
4 — Tectos falsos.
4.1 — Fornecimento e colocação de tecto falso em gesso pladur

rebaixado nas linhas de atendimento.
4.2 — Fornecimento e colocação de tecto falso em gesso pladur

na zona de público.
4.3 — Fornecimento e colocação de tecto falso na zona de servi-

ço, com alguns desníveis.
5 — Carpintaria.
5.1 — Fornecimento e colocação de 1 porta lisa para cozinha.
5.2 — Móvel garrafeira de apoio às mesas da cozinha, para pratos

e talheres.
6 — Vidraria.
6.1 — Fornecimento e colocação de espelho lapidado na zona de

cafetaria.

6.2 — Fornecimento e colocação de vitrine neutra sobre a linha
de atendimento.

7 — Diversos.
7.1 — Fornecimento e colocação de sistema de extinção de incên-

dio por meio de slinkers.
7.2 — Fornecimento e colocação de sistema de detecção de incên-

dio por meio de detectores.
7.3 — Fornecimento e colocação de 3 extintores de pó seco de

6 kg.
7.4 — Fornecimento e colocação de reclame em letras de alumí-

nio termolacado, com espessura de 40 e altura de 210, alusivo ao
nome do estabelecimento, com o valor de 5 217 300$.

25 — Armário vertical de conservação com 2 portas, com o valor
de 300 000$.

Tudo somando o valor de 9 000 000$.
Confirmei que a totalidade dos bens supra relacionados é proprie-

dade do senhor Jorge António Teixeira Barbosa, pela análise da fac-
tura de aquisição e por os mesmos já se encontrarem nas instalações
da futura sede da sociedade constituenda, onde o referido senhor os
mandou colocar.

Atribuí o valor aos bens com base na factura de compra, datada de
25 de Agosto de 1996, excluindo o IVA, na opinião de comerciante
do ramo e na minha opinião pessoal.

Pelo que posso exprimir que em minha opinião os bens pretendi-
dos entregar à sociedade a constituir denominada Restaurante Solar
do Campo, L.da, pelo senhor Jorge António Teixeira Barbosa corres-
pondem ao valor da quota que com eles se pretende realizar.

24 de Outubro de 1997. — O Revisor Oficial de Contas, António
Afonso da Silva Carvalho.

Está conforme.

23 de Dezembro de 1997. — O Ajudante Principal, José Guilherme
Cerqueira Martins. 3000220933

PORTOBRINDE — IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 49 659; identificação de pessoa colectiva n.º 502698810;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1, inscrição n.º 4 e inscrição n.º 5;
números e data das apresentações: 7, 8, e 9/951228; pasta n.º 8915.

Certifico que pela escritura lavrada em 28 de Setembro de 1995,
no 3.º Cartório Notarial do Porto, referente à sociedade em epígrafe,
cessou a função de gerente Maria José Rodrigues Caldas, por renún-
cia, tendo sido designada gerente Elisa Pinto Queirós Pereira, e fo-
ram alterados o n.º 1, e o artigo 2.º do pacto social, cuja redacção
passa a ser a seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade tem a firma PORTOBRINDE — Importação e
Exportação, L.da, e a sua sede na Avenida de Fernão de Magalhães,
495, no Porto.

ARTIGO 2.º

O seu objecto consiste no comércio a retalho de outros artigos para
o lar N. E., comércio a retalho de produtos cosméticos e de higiene,
importação e exportação.

Foi depositado na pasta respectiva o contrato social na sua redac-
ção actualizada.

Está conforme.

28 de Março de 1996. — O Ajudante Principal, José Guilherme
Cerqueira Martins. 3000220976

MATOSINHOS SOL — ACTIVIDADES HOTELEIRAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 51 758; identificação de pessoa colectiva n.º 973073934; ins-
crição n.º 1; número e data da apresentação: 2/950220; pasta
n.º 13 489.

Certifico que, por escritura de 12 de Janeiro de 1995, lavrada no
5.º Cartório Notarial do Porto, foi constituída a sociedade em epígra-
fe, que se rege pelo contrato constante dos artigos seguintes:

1.º

Adopta a firma de Matosinhos Sol — Actividades Hoteleiras, L.da,
tem a sua sede na Rua do Duque da Terceira, 370, freguesia de Bon-
fim, Porto.




